LEI No 2.974, DE 29 DE MAIO DE 2017
Autoriza a inclusão de nova ação na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias.
O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o O Poder Executivo Municipal fica autorizado a alterar a Lei no 2.935/2016, que dispõe sobre as diretrizes Orçamentárias para o Exercício 2017, com a inclusão da seguinte Ação:
Órgão 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Programa: 0608 – Incentivo à Cultura 

Ação: evento: filó urbano.

Art. 2o  A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 29 DE MAIO DE 2017.
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